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ld:0471B1953A020E7D 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUf 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023. 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação de vias públicas em 
paralelepípedo na sede do Município de Campo Largo do Piauí - PI. 

JULGAMENTO PROPOSTAS DE PREÇOS 

Em síntese, na sessão do dia 09/03/2023, após abertura dos envelopes das 
propostas de preços das licitantes habilitadas, quais sejam, PILAR CIVIL 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 31.860.089/0001-90, ROPER SOLUÇÕES LTDA, 
CNPJ nº 28.674.564/0001-29 e CONSTRUTOP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
EIRELI EPP, CNPJ nº 16.990.345/0001-70, o Presidente da CPL resolveu suspender a 
sessão e encaminhar as propostas de preços ao setor de engenharia para anãlise, para 
posteriormente promover o julgamento e declarar a licitante vencedora através de 
publicação no Diãrio Oficial dos Municípios. 

Em 20/03/2023, o Engenheiro Civil Rodrigo Carvalho Araújo, CREA/PI 
1920201556, emitiu parecer opinando pela classificação das propostas de preços das 
licitantes habilitadas, bem como manifestando como vencedora a empresa 
CONSTRUTOP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI (CNPJ nº 
16.990.345/0001-70), no valor de R$ 214.276,98 (duzentos e quatorze mil, duzentos e 
setenta e seis reais e noventa e oito centavos), por ter apresentado o menor valor para 
execução dos serviços objeto da licitação. 

É o relatório. 
Em consonância com o parecer técnico do setor de engenharia, a Comissão 

Permanente de Licitações considera as propostas de preços das empresas PILAR CML 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 31.860.089/0001-90, ROPER SOLUÇÕES LTDA, 
CNPJ nº 28.674.564/0001-29 e CONSTRUTOP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
EIRELI EPP, CNPJ nº 16.990.345/0001 -70, em conformidade com o edital. 

Com base no critério de julgamento pelo menor preço, a Comissão Permanente de 
Licitações declara a empresa CONSTRUTOP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
EIRELI (CNP J nº 16.990.345/0001-70) vencedora do certame, no valor de R$ 214.276,98 
(duzentos e quatorze mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos) . 

Fica concedido o prazo recursai, nos termos do art. 109, I, b, da Lei nº 8.666/93, 
a contar da data da publicação da presente decisão. Ao término do prazo recursai, em caso 
de apresentação de manifestação, fica aberto o prazo para apresentação de contrarrazões 
recursais, nos termos do art. 109, §3°, da Lei nº 8.666/93. 

Ciência aos licitantes. 
Publique-se e junte-se aos autos do processo administrativo. 

Campo Largo do Piauí - PI, 22 de março de 2023. 

Jaime Barbosa dos Santos 
Presidente da CPL 

Erisvaldo Araújo Costa 
Secretãrio 

Lucas Resende de Meneses 
Membro 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUi 
CNPJ (MF) : 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo ao Contrato nº 002/201 9, oriundo da Tomada de Preços nº 002/2019, que 
tem como objeto a Contratação de empresa para execução do remanescente de obra 
de Creche Proinfância (Tipo 1), no Município de Campo largo do Piauí - PI. 
Contratante: Campo Largo do Piau í - PI. 
Contratada: CONSTRUTOP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP, inscrita no 
CNPJ/MF nº 16.990.345/0001-70, sediada na Rua Paulistana, nº 2450, São Pedro, Cep: 
64.019-366, Teresina - PI. 
Objeto do termo: Prorrogação contratual pelo período de 30/11/2022 até o dia 
30/11/2023. 
Fundamentação legal: Art. 57, li , da lei de 8.666/93. 
Data da Assinatura: 30 de novembro de 2022 . 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Jairo Soares Leitão 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo nº 009/2023. 
Dispensa de Licitação nº 009/2023. 
Fundamentação Legal: Art. 72, Art. 75, II e 176, parágrafo único, I, da Lei 
14. 133/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de braços para portes de cim=tos 
quadrados (incluso pintura, logomarca e fiação) para atender as necessidades do 
Município de Campo Largo do Piauí - PI. 
Contratante: Município de Campo Largo do Piauí - PI. 
Contratado: METALÚRGICA SANTA CLARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS 
LTDA. 
CNPJ nº 24.355 .527/0001 -05. 
ENDEREÇO: Vila Coite, nº 12, Coite, Cep: 62.640-000, Irauçuba - CE. 
Valor Global: R$ 37.994,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e quatro reais). 
Data da Assinatura: l 7 de março de 2023. 
Vigência: Até 31 de dezembro de 2023. 
Dotação Orçamentária: Fonte: Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, Outros, no 
Elemento despesa: 44.90.52. 

Jairo Soares Leitão 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

REGIME NTOINTE R NO DOCO N SELHOM UN IC I PAL 
D E E D u e A ç A o D E CAMPO LARGO DO PIAUI - PI - e M E 

TITULO! 
DA NATUREZA E DAS FINALIDADES 

Art.1°. O Conselho Municipal de Educação de Campo Largo do PIAUÍ-Pl(CME), criado 
pela Lei nº 083 de 2016, de 25 de junho é órgão colegiado, integrado ao Sistema 
Municipal de Educaçao (SME), com atribuições normativas, deliberativas, 
mobilizadora, fiscalizadora, consultiva, proposrtiva e de acompanhamento e controle 
social do financiamento da educação deforma a assegurar a participação . da 
sociedade civil na fiscalizaçao da aplicação legal e efetivados recursos públicos, na 
construção de diretrizes educacionais e na discussão para definição de políticas 
educacionais. 
-§ 1°. O Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bésica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES) integra-se ao Conselho 
Municipal de Educação, constituindo uma de suas Cêmaras. 
§ 2° O Conselho Municipal de Educação estabelece seus parâmetros de atuação, 
conforme os preceitos previstos na Lei nº 9 .394/96. que dispõem sobre as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional e na Lei nº 11 .494, de 20 de junho de 2007 que 
regulamenta o FUNDES. 
§ 3°. O Conselho Municipal de Educação de Campo Largo do Piaul será composto por 
duas Câmaras: 
1. Cêmara de Educação Bésica: 
li. Cêmara do FUNDES . 

Art.2". O Conselho Municipal de Educação de Campo Largo do Piaul tem por 
finalidades: 

1 - finalidades comuns às duas Cêmaras: 
a) promover a participação da sociedade civil no planejamento, no acompanhamento e 
na avaliação da educação municipal: 
b) realizar estudos e pesquisas, necessários ao embasamento técnico- pedagógico e 
normativo das decisões do Conselho: 
c) participar da elaboração e acompanhar a execuçao e a avaliação do Plano 
Municipal de Educação de Campo Largo do Piauí. 
d) assessorar os demais órgãos e instituições do Sistema Municipal de Educação: 
e) emitir pareceres. indicações, instruções e recomendações sobre convênio, 
assistência e subvenção a entidades públicas e privadas filantrópicas , confessionais e 
comunitárias, bem como seu cancelamento; 
f} solicitar, analisar e dar parecer quanto avaliação da ação pedagógica nas 
instituições do Sistema Municipal de Educação: 
g ) manter intercâmbio com os demais S istemas de Educação dos municipios e do 
Estado do P iauí; 
h) analisar as estatísticas da educação municipal anualmente, oferecendo subsidias 
aos demais órgãos e instituições do Sistema Municipal de Educação de Campo Largo 
do Piaul. 
i) acompanhar o recenseamento e a matricula da população em idade escolar para a 
educação infantil e ensino fundamental , em todos os seus nlveis e modalidades: 
j) mobilizar a sociedade civil e o Estado para a inclusão de pessoas com necessidades 
educacionais especiais, preferencialmente, no sistema regular de ensino; 
k) dar publicidade quanto aos atos do Conselho Municipal de Educação; 
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1) mobilizar a sociedade civil e o Estado para a garantia da gestão democrâtica nos 
órgãos e instituições públicas do SME; 

li - finalidades específicas da camara da Educação Básica: 
a) estudar as leis e demais nonnativas que regulam o ensino; 
b) zelar pela qualidade pedagógica e social da educação no SME; 
e) zelar pelo cumprimento da legislação vigente, no SME; 
d) emitir pareceres, resoluções, indicações, instruções e recomendações sobre 
assuntos do Sistema Municipal de Educação de Campo L argo do Piauí, em especial, 
sobre autorização de funcionamento. credenciamento e supervisão de 
estabelecimentos de ensino públicos e privados de seu sistema, bem como a respeito 
da polftlca educacional nacional: 
e) acompanhar a elaboração, execução e avaliação ç:ta politica educacional do 
munic(pio de Campo Largo do Piauf no âmbito público e privado, pronunciando sobre 
a ampliação da rede pública e a localização de seus prédios escolares; 

Ili - finalidades especificas da camara do FUNDES: 
a) estudar as leis e normas que regulamentam o financiamento da Educação; 
b) acompanhar, controlar e fiscalizar o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES); 
c) conferir e emitir pareceres quanto as prestações de contas referentes ao Fundo; 
d) supervisionar o censo escolar anual, no que se refere às atividades de competência 
do Poder Executivo Municipal , com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
(em tempo próprio) tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos que 
alicerçam a operacionalização do Fundo. 
e) acompanhar e controlar, junto aos órgãos competentes do Poder Executivo e ao 
Banco do Brasil , os valores creditados e utilizados à conta do FUNDES; 
f) supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual do Município, 
especialmente no que se refere é adequada alocação dos recursos do FUNDES, 
observando.se o cumprimento dos percentuais legais de destinação dos recursos; 
g) exigir do Poder Executivo Municipal a disponibilização da prestação de contas da 
aplicação dos recursos do FUNDES, em tempo hábil à análise e manifestação do 
Conselho no prazo regulamentar; 
h) manifestar-se, mediante parecer gerencial, sobre as prestações de contas do 
Municipio, de forma a restitui- las ao Poder Executivo Municipal em até trinta d ias antes 
do vencimento do prazo para sua apresentáçAo ao Tribunal de Contas competente; 
i) observar a correta aplicação do mínimo de 60% dos recursos do Fundo na 
remuneração dos profissionais do magistério, especialmente em relação à composição 
do grupo de profissionais , cujo pagamento é reallzado com essa parcela mfnfma legal 
de recursos; 
j) exigir o fiel cumprimento do plano de cargos, carreira e remuneração dos 
profissionais da educação bésica da rede municipal de e n sino; 
k) zelar pela observância dos critérios e condições estabelecidos para exercício da 
função de conselheiro. especialmente no que tange aos impedimentos para integrar o 
Conselho e para o exercício da presidência e vice-presidência do colegiado (cêmara 
do FUNDES); 
1) requisitar ao Poder Executivo para averiguação toda documentação referente à 
aplicação do Fundo, realizando, quando julgar necessário, inspeção in loco para 
comprovação de dados; . 
m) apresentar à Câmara Municipal, ao Poder Executivo Municipal e ao Tribunal de 
Contas Estadual/Municipal , manifestação formal acerca dos re!)istros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo, sempre que o Conselho julgar conveniente; 
n) exercer outras atribuições previstas na legislação federal ou municipal; 

§1º As matérias comuns às duas Cêmaras serão estudadas e deliberadas no 
Conselho Pleno sendo assinadas pelos presidentes das respectivas cãmaras, do 
Conselho e pelos conselheiros presentes. 
§2º As matérias especificas a uma cãmara serão em primeiro momento estudadas e 
debatidas no conselho pleno (as câmaras juntas), mas s6 deliberadas em seção 
exclusiva da Cêmara responsável por aquela matéria. 
§ 3º - As deliberações da Câmara têm caráter terminativo. 
§ 4 ° - As deliberações do Conselho Pleno e das camaras deverão ser levadas ao 
conhecimento da Secretaria Municipal de Educação e da Comunidade. 
§ 5° As deliberações e decisões serão tomadas pela maioria dos conselheiros 
presentes em sessões com quórum. 
§ 6 ° Cabe ao presidente o voto de desempate nas mat6rias em votação. . 
§ 7° Cada CAmara teré livro ata para registro das reuniões da Cãmara, registrando 
também no mesmo livro, as decisões do Conselho Pleno. 
§ 8° Os Atos normativos serêo homologados pelo(a) secretário(a) da educação. 
§ 9 ° O Conselho Pleno consiste em seção (reunião) das duas Câmara juntas. 

TITULO li 
DA ORGANIZAÇÃO 

CAPITULO! 
DA COMPOSIÇÃO E POSSE 
Art. 3°. O Conselho Municipal de Educação será composto por 15 (quinze) membros 
titulares representantes da sociedade civil e do Poder Público. 
§ 1° Os conselheiros serão eleitos por seus pares e indicados pelas suas respectivas 
entidades e nomeados por ato do Prefeito Municipal. 
§ 2ª Os membros do Conselho serão distribuidos da seguinte fonna: 
1 - Calmara da Educação Béalca: (5) 
a) 1 (um ) representantes da Secretaria Municipal da Educação; 
b) 1 (um) representante do magistério Público Municipal; 
c) 1 (um) representante dos Diretores de Unidades de Educação e Ensino da Rede 
Pública Municipal; 
e) 1 (um) representante dos Conselhos Escolares Municipais ou equivalentes. que não 
seja servidor público municipal; 
f) 1 (um) representante das Escolas Privadas, sendo de uma insutuição que mantenha 
Educação Infantil, se houver; 
li - CAmara do FUNDES: (1 0) 
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) 
da Secretaria Municipal de Educação; 
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública municipal; 
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas 
municipais; 
e) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, quando houver; 
f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública municipal, 
que não sejam servidor público municipal; 
g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública. 
§ 3° Os Conselheiros representantes do Poder Executivo serão indicados pelo 
Secretário. . 
§ 4° Cada conselheiro titular terá seu respectivo suplente que o subStituirá na ausência 
temporária ou definitiva com iguais direitos e deveres. 
§ 6° A concessão de afastamento temporário a conselheiro far-se-á pelo período 
máximo de 60 (noventa) dias, desde que requerido à Presidência do CME. com 
antecedência, examinado em sessão plenária e aprovado por maioria simples. 
§ 6º O Presidente do Conselho Municipal de Educação será indicado pelo plenário, por~ 

~ / ~ 

eleição aberta, com maioria absoluta , para um mandato de dois anos, sendo permitida 
uma recondução consecutiva. 
§ 7 ° Após a eleição do presidente do CME as Câmaras elegerão os respectivos 
Presidentes , por seus pares, para um mandato de dois anos, sendo permitida uma 
recondução consecutiva. 
§ 8 ° É impedido de ocupar a função de Presidente de Câmara e do Conselho o 
representante do governo municipal gestor dos recursos do Fundo (secretário, 
tesoureiro, servidor que trabalha no setor financeiro}. 
§ 9° A reunião para a eleição do(a) presidente(a) , será presidida pelo membro do 
conselho ou câmara que tiver maior idade. 

Art. 4 ° O termo de posse de membros do conselho será lavrado em livro único e 
próprio, contendo a assinatura da autoridade que deu a posse e dos conselheiros 
empossados. 
§ 1° Os conselheiros serão empossados pelo(a) Prefeito(a) ou pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de Educação, antes das eleições presidenciais; 
§ 2 ° No caso de posse de novos conselheiros, durante o mandato do CME, a posse 
será concedida pelo presidente do CME. 
Art. 5° São impedidos de integrar o Conselho Municipal de Educação: 
1. cônjuge e parentes consangulneos ou afins. até terceiro grau do prefeito, do vice 
prefeito e dos secretários municipais; 
li. tesoureiro, contador ou funcionério de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, 
desses profissionais: 
Ili . estudantes que não sejam emancipados; e 
IV. pais de alunos que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 
dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou 
b) prestem serviços terceirizados, no êmbito do Poderes Executivo Municipal. 

Art. 6 ° Quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de 
servidores das escolas públicas, no curso do mandato, fica vedada: 
1. sua exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 
li. a atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho;e 
111. o afastamento involuntério e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 7° O mandato de cada membro do Conselho Municipal de Educação terá duração 
de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período. 
§1 ° O conselheiro pode ser substituido a qualquer tempo por interesse do segmento, 
órgão ou entidade representada ou , ainda, por afastamento definitivo conforme 
critérios estabelecidos nesse Regimento, ressalvados os casos previstos no artigo 6º. 
§2º Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Educação, será nomeado novo 
membro que comple1ará o mandato do anterior. 

Art. 8 ° Ao final do mandato, no máximo 40% (quarenta por cento) dos conselheiros de 
cada câmara, poderão ser reconduzidos aos cargos. 
§1 º A recondução se dará através de eleição secreta realizada pelo próprio Conselho 
e ratificada pelo segmento. órgão ou entidade representada;· em conformidade com 
esse Regimento. 
§2° Caso o segmento ou instituição representada pelo conselheiro escolhido para a 
recondução deseje indicar outro representante, o C ME procederé a escolha d e outro 
membro a ser reconduzido. ~ 

~ 
Art. 9° Cabe ao Presidente do Conselho Municipal de Educação, no prazo de 60 
(sessenta) dias antes de findar o mandato dos conselheiros, mobilizar as instituições 
para convocação das assembleias que escolherão os novos representantes para a 
composição das Câmaras. 
Parágrafo único. No caso do presidente não cumprir o disposto no caput deste artigo 
competirá ao Secretârio Municipal de Educação executar a ação. 

CAPITULO li 
DO FUNCIONAMENTO 
Sessaol 
Das Reuniões 

Art. 1 O As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas, no mfnimo, 
m ensalmente, conforme programado pelo colegiado. 
Parágrafo único. O Conselho poderá se reunir extraordinariamente por convocação do 
·seu presidente ou de um terço dos seus membros. 

Art. 11 As reuniões serão realizadas com a presença da maioria dos membros do 
Conselho (quórum). 
§1º. A reunião não será realizada se o quórum não se completar até 30 (trinta) minutos 
após a hora designada, lavrando-se termo que mencionará os conselheiros presentes 
e os que justificadamente não compareceram. 
§2º. Quando não for obtida a composição de quórum, na forma do parágrafo anterior, 
será convocada nova reunião, a realizar-se dentro de dois dias, para a qual ficará 
dispensada a verificação de quórum. 

Art. 12 Cada Câmara terá seu secretário que fará os registros em livro próprio. 
Parágrafo único. As reuniões do Conselho Pleno serão registradas nos livros ata das 
duas Câmaras. 

Art. 13 As atas serão subscritas pelo(a} Secretário(a) da reunião, pelo Presidente do 
Conselho ou da Cãmara e pelos membros presentes à reunião. 

Sessãol 
Da ordem doa trabalhos e das d iscussões 

Art. 14 As reuniões do Conselho obedecerão à seguinte ordem: 
1. Momento espiritual; 
li. Leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior, quando não aprovada no 
final da reunião anterior; 
Ili. Comunicação da Presidência; 
IV. Apresentação, pelos conselheiros. de comunicações de cada segmento; 
V . Relatório das correspondências e comunicações, recebidas e expedidas; 
VI . Ordem do dia, referente às matérias constantes na pauta da reunião. 

Art. 15 A convocação pare reuniao ordinária e extraordinária do CME será destinada a 
todos os membros trtulares e suplentes; 

Art. 16. Participam das sessões e demais atividades do Conselho e .das camaras os 
seus membros titulares e suplentes, tendo direito a voto os titulares, os quais poderão 
ser substituídos por seus respectivos suplentes nos seguintes casos: 
l - afastamento temporário; 
li - impedimentos eventuais e legais. •••M __ .,..,oo,oocMeo,-~m=•-•~-•~~ ~ 
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qualquer cidadão, .sem direito a voto, mas com direito a voz quando autorizado, 
previamente, pelo presidente. 
§ 2º A função de Conselheiro, dado o seu caráter representativo e fiscaliza.dor, 
dispensa qualquer forma de remuneração. 

Art.. 17 Em caso de vaga de Conselheiro, a nomeação do substituto dar-se-é para 
completar o prazo de mandato. 
§ 1° A vaga do titular dar-se-é nas seguintes h ipóteses: 
1-morte; 
li - renúncia explicita ou ímpUcita; 
Ili - enfermidade que tenha exigido afastamento continuo por mais de 60 (sessenta) 
dias; 
IV - procedimento lncompatlvel com a dignidade da função, o qual deve ser Julgado 
pelo plenário do CME; 
V - exerclcio de mandato polltico-partidário; 
VI- d eslig a m e nto da entidade que representa. 
§ 2° No caso de afastamento de um membro. o CME notificará a entidade 
representativa para indicação de outro representante. 
Art.. 18 A renuncia implfcita que extingue o mandato tanto do conselheiro titular quanto 
do suplente é caracterizada pela ausência concomitante de titular e suplente por mais 
de quatro reuniões consecutivas sem justificativa ou 213 das reuniões ocorridas em 
seis meses consecutivos, a inda que justificada. 

Art. 19 A justificativa d e falta deverá ser apresentada ao CME e registrada em ata na 
data da sessão subsequente. 

CAPITULO Ili 
DA ESTRUTURA BÁSICA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 20 O Conselho Municipal de Educação de Campo Largo do Piau1 compõe-se de: 
1- Presidente 
11- Vice-Presidente 
111- Secretaria Executiva 
IV- Duas camaras: 
a) Cêmara de Educação Bésica: 
1 . Presidente: 
2 . Secretério(a). 
b) Câmara do FUNDES: 
1 . Presidente; 
2 . Secretério(a). 
V. Comissões, constituidas eventualmente, peira essunto especifico. 
Parágrafo único. As matérias aprovadas nas comissões serão apresentadas ao 
Conselho Pleno ou à Cêmara que a constituir. 

Art. 21 O CME reunir-se-é, ordinariamente, de janeiro a junho e de agosto a 
dezembro, confonne calendário anual e , extraordinariamente, quando convocado 
pelo(a) pelo Presidente do CME, por. um terço dos membros em exercício ou pelo 
Secretário(a) Municipal da Educação. 
Parágrafo único. As reuniões ordinárias mensais sen!llo distribufdas, ~nfonne a 
necessidade, em CAmaras ou em Conselho Pleno. 

Art. 22 A Sessão do Conselho Pleno é a reunião de conselheiros das duas Cê.mares 
destinada a apreclaçêo e aprovaçêo das matérias comum às duas camaras. 
Parágrafo único. O Conselho Pleno poderá debater sobre matéria especifica de uma ~ 

~~ 
Cãmara, mas só para estudo e soclaHzaçao da busca de soluções. portanto sem 
deliberar. 

Art. 23 Os processos para deliberação, serão apresentados ao plenário, por um 
relator, previamente designado pelo presidente do CME ou camara. 
Parégrafo único. Os atos do conselho precisam do voto da maioria simples (cinquenta 
por cento mais um dos membros presentes em sessões com quórum). 

Art. 24 Extraordinariamente, o presidente poderá convidar pessoas especialistas para 
esclarecer peculiaridades técnicas. 

Art. 25 As deliberações nonTiativas das sessões plenárias, em conformidade com as 
leis vigentes, dependem da homologação do(a) Secretário(a) Municipal da Educação. 

Art. 28 Qua lquer Conselheiro pode participar, fndlvldualmente, dos trabalhos das 
Cêmaras a que não pertença, sem direito a voto, ressalvado o previsto no próximo 
artigo. 

SEÇÃO! 
DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

Art. 27 As sessões ple nárias do conselho Pleno e das CAmaras instalam-se com 
presença de maioria absoluta dos seus membros, salvo as sessões para estudo ou 
solenidades, que se instalem com qualquer número. 
Parégrafo único. As sessões podem ser de caráter reservado por decisao de 2/3 (dois 
terços) dos conselheiros. 

Art. 28 A definição da pauta das sessões plenárias respeitará a ordem em que as 
mat6rias foram apresentadas. 

Art. 29 Compete ao plenário decidir, em face da pauta da reunião, sobre os pedidos 
de: 
1- Urgência - dispensa de exigências regimentais, salvo a de quórum, e f'ixação de rito 
próprio para que seja analisada detenninada proposição: 
11 - Prioridade - alteração na sequência das matérias relacionadas na pauta para que 
detennlnada proposição seja d iscutida imediatamente. 

Art. 30 As matérias constantes da pauta devem ser apresentadas pelo respectivo 
relator. 

Parágrafo único. Verificada a ausência do relator da matéria, a apresentação deverá 
ser feita por outro conselheiro. 

Art. 31 Durante as discussões, qualquer membro do conselho poderá levantar 
questões de ordem. 

Art.. 32 As matérias serão apreciadas e alteradas em destaque (por partes) . 
Paragrafo Único. Na votaçao de destaque não há voto em separado 

Art. 33 Encerrada a discussão, a matéria é submetida ê votação gl0bal (o documento 
completo). .. 

Art. 34 As votações são nominais, através da chamada dos presentes, devendo os 
membros do Conselho responder sim ou não, conforme sejam favoréveis ou contrários ~ 

•o-.. o . e T' 

Art. 35 O Conselheiro que desejar apresentar voto em separado sobre determinada 
matéria terá o prazo improrrogável de uma semana para fazê-lo. 
§ 1° O voto em separado deverá ser publicado juntamente com a decisão do Conselho 
e com a indicação do autor e dos Conselheiros que, porventura, o acompanhem. 
§ 2° O voto em separado existe quando um conselheiro tem muita convicção sobre 
sua posição referente a uma matéria, mas o conselho decide ao contrário. então o 
conselheiro apresenta o seu voto separado (folha anexa), justificando sua posição com 
fundamentação teórica e legal. Ele não tem nenhum valor jur(dico, é apenas um d ireito 
de expressão. 

Art. 36 O Presidente do Conselho e das câmaras votarão em caso de empate na 
votação, podendo exercer o voto em separado. 

Art. 37 Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do Conselho ou da 
Câmara deverá declarar quantos votaram favoravelmente e quantos em contrário. 
.Parágrafo único. Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente do Conselho deverá 
pedir aos membros que se manifestem novamente. 

SEÇÃO li 
DOS ATOS E REGISTROS 

Art. 38 Os atos do CME manifestam-se em relação a qualquer matéMa de sua 
competência ou que lhe seja submetida , podendo vir a constitui - se em: 
1. Parecer, que deverá ser assinado pelo(s) relator(es) , pelos conselheiros presentes e 
pelo presidente da Câmara e do CME; 
li. Resolução, que deverá ser assinada pelo presidente da Câmara ou do CME e 
homologada pelo secretário municipal de educação; 
Ili. Indicação, de caráter interno, deveré ser assinada pelo conselheiro relator e demais 
conselheiros que o acompanha, sendo submetida a aprovação da plenária da Câmara 
ou do 
Conselho Pleno. 
IV. Instrução, que deverá ser assinada pelo relator, pelo presidente da respectiva 
câmara ou do CME 
§ 1° Parecer é a opinião fundamentada sobre determinado assunto. emitida por 
especialista ou órgão responsável, cuja redação não contém artigos. 
§ 2° Os pareceres normativos serão homologados pelo(a) secretério(a) municipal da 
educação. 
§ 3 ° O parecer do Conselho Municipal de Educação ou da Cãmara poderá ser 
deliberativo. normativo, instrutivo, técnico ou propostt:ivo: 
1- O parecer deliberativo expressa a decisão do conselho quanto a matéria de sua 
competência. 
11- O parecer nonnativo regulamenta o sistema no que a lei lhe atribui, gerando 
resoluções normativas. 
111- O parecer instrutivo explica e/ou orienta sobre normas vigentes. 
IV- O parecer técnico expressa a opinião fundamentada do conselho, quando 
solicitada por quem de direito. 
V - O parecer prepositivo traz a sugestão do conselho em vista da melhoria do ensino, 
sendo que o destinatário não tem obrigação de cumpri-lo. 
Art. 39 A homologação pelo(a) Secretário(a) Municipal da Educação_. ou pedido de 
reexame ou seu veto integrei ou parcial às Deliberações e Pareceres do 
Conselho/Câ mara deve ser expresso dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de entrada da respectiva documentação no gabinete do(a) Secretário(a) 
Municipal. 

§ ••· ~Mroóo o= o,_ -™oro o=.,;~. oomoro oo(o) -~~.,., 

da Educação encaminhar ao Conselho os motivos pelos quais entende ser necessário 
o reexame da matéria ou as razões do veto. 
§ 2°- Decorrido o prazo fixado neste artigo sem qualquer comunicação ao Conselho, 
considera-se homologado o parecer ou a deliberação. 

Capitulo IV 
DAS COMPETÊNCIAS 

SEÇÃO( 
DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 

Art. 40 Ao Presidente do Conselho incumbe: 
1 - estabelecer a pauta de cada sessão plenária; 
li - convocar os membros do Conselho para as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
111 - presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, promovendo as 
·medidas necessárias à consecução das suas finalidades; 
IV - coordenar as discussões e tomar os votos dos membros do Conselho; 
V - dirimir as questões de ordem; 
VI - expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho; 
VII - resolver questões de ordem do Conselho; 
VIII - exercer o voto de desempate e quando desejar, o voto em separado; 
IX - baixar portarias, resoluções e normas decorrentes das deliberações do Conselho 
ou necessárias ao seu funcionamento: 
X - instituir comissões especiais temporárias, integradas por conselheiros e/ou 
especialistas, para realizar estudos de interesse do Conselho; 
XI - representar o Conselho em juízo ou fora dele. 
XII - realizar despachos em assuntos que requeiram maior agilidade de retorno do 
conselho e que não requeiram deliberação do CME em entendimento com o 
presidente da câmara quando de sua incumbência. 
Parágrafo único. No impedimento do Presidente, a presidência é exercida pelo Vice
Presidente e , no impedimento deste, pelo Presidente de uma das Cêmaras. 

Art. 41 Constituirá matéria de despacho, os encaminhamentos feitos ao CME, em que 
o presidente julgar desnecessário o debate do plenário, sendo posteriormente 
apresentada à plenária para conhecimento. 
§ 1° Todo despacho será lido ao plenário na reunião que o suceder, para que o 
conselho- o referende ou, quando for contrário ao despacho, emita parecer relativo à 
matéria nele contida. 
§ 2° O parecer contrário ao despacho será emitido pelo conselho quando houver 
descumprimento à legislação e normas vigentes ou quando contrariar os princfpios do 
CME. 

SEÇÃO li 
DA PRESIDÊNCIA DA CÃMARA 

Art. 42 Ao Presidente de Câmara incumbe: 
1 - estabelecer a pauta de cada sessão plenária da câmara; 
li - Convocar os membros da câmara para as reuniões extraordinárias exclusivas da 
Câmara; . 
Ili - Presidir. supervisionar e coordenar os trabalhos da câmara, promovendo as 
medidas necessárias à consecução das suas finalidades: 
IV - Coordenar as discussões e tomar os votos dos membros da câmara; 
V - Dirimir as questões de ordem da câmara ; 
VI - Expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho; 
VI 1 - resolver questões de ordem da câmara; 
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VIII - exercer o voto de desempate e quando desejar, o voto em separado; 
IX - baixar portarias e nonnas decorrentes das deliberações da câmara ou necessérias 
ao seu funcionamento; 
Parágrafo único. No Impedimento do Presidente, a presidência é exercida pelo Vice
Presidente e , no impedimento deste, pelo conselheiro indicado pelos demais. 

SEÇÃO li 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 

Art. 43 Compete aos membros do Conselho: 
1 - estudar e pesquisar sobre normas e assuntos pertinentes é sua cêmara; 
li - relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes forem atribufdas pelos 
Presidentes do conselho ou das câmaras; 
111 - comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias; 
IV - participar ativamente das reuniões do Conselho; 

· V - sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho e funcionamento do 
Conselho; 
VI - exercer outras atribuições, por delegação do Conselho. 
VII - submeter ao Plenário todas as medidas julgadas úteis ao efetivo desempenho 
das funções de Conselheiro; 
VIII - votar nas cêmaras e no conselho pleno todas as matérias de sua competência; 
IX - requerer votação de matéria em regime de urgência, quando julgar necessário; 
X - representar o CME, quando solicitado pela presidência. 
XI - presidir as sessões em que for solicitado pela presidência ou pela câmara. 
XII - desempenhar atribuições inerentes à função, que lhes forem confiadas pelo 
Presidente do conselho ou da cãmara. 

Art. 44 A atuação dos membros da Câmara do FUNDES, de acordo com a lei n º 
11 .494, assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercicio de suas atividades de conselheiro, e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações: 

SEÇÃO Ili 
DA SECRETARJA EXECUTIVA 

Art. 45 Ao(a) secretário(a) do conselho, servidor municipal estatutério, indicado pelo 
conselho municipal de educação, ratificado pelo (a) Secretário(a) Municipal da 
Educação compete: 
1. responsabilizar-se pelos serviços administrativos da Secretaria do CME e das 
Câmaras; 
li . digitar documentos e atos do conselho; 
Ili. encaminhar convocações para as reuniões plenárias: 
IV. elaborar relatórios das atividades do conselho, anualmente ou sempre que 
solicitado pela presidência; 
V. manter articulação com órgãos técnicos e administrativos do Sistema Municipal de 
Educação e outros órgãos, sempre que solicitado pelo Presidente do Conselho e/ou 
das camaras; 
VI. expedir, receber e organizar a correspondência do órgão e manter atualizado o 
arquivo e a documentação deste; 
VU- prestar informações da tramitação dos Processos: 
VIII -receber e expedir processos e correspondências. fazendo os necessários 
registros; 
IX -incumbir-se das demais atribuições inerentes à função. ~- ,_. =-,. ,---~ 'º ~· o--;?·~ 
ser um servidor com função na secretaria, desde que as atividades do conselho tenha 
prioridade. · 

SEÇÃO IV 
DAS COMISSÕES 

Art. 46 As Comissões serão constituidas, temporariamente, por determinado número 
de Conselheiros e/ou técnicos especialistas designados pelo Presidente para estudo e 
proposiçêo sobre o assunto em pauta . 

Art. 47 As Comissões reunir-se-ão com maioria de seus membros e definirão 
proposição por maioria simples. 

Art. 48 Qualquer Conselheiro pode participar dos trabalhos das Comissões a que não 
pertença, sem direito a voto. 

Art. 49 Compete às Comissões: 
1 - apreciar os assuntos e sobre eles posicionar, emitindo proposição que seré objeto 
de decisão da camara ou do conselho pleno; 
li - desenvolver estudos e levantamentos para serem utilizados nos trabalhos do 
Conselho/cêmara; 
Ili - organizar os planos de trabalhos inerentes ã respectiva Comissão. 

SEÇÃO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. &O- Este regimento terá validade de cinco anos, a partir de s ua publicação; 
podendo ser alterado a qualquer momento. 
Art. 51 Este Regimento poderá ser alterado em reunião extraordinária, expressamente 
convocada para esse fim , e por deliberação de dois terços dos conselheiros titulares. 

Art. 52 O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria da Educação garantirá 
infraestrutura e condições loglsticas adequadas à execução plena das competências 
do Conselho e oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à 
criação e composição do respectivo Conselho. 

Art. 53 Os membros do Conselho Municipal de Educação de Campo Largo do Piauf 
deverão residir no Município de Campo Largo do Piauf. 

Art. 54 Os relatórios das ativk:lades do Conselho devem evidenciar os resultados 
obtidos em comparação aos objetivos propostos. 
Parágrafo único. Os relatórios das atividades do Conselho serao semestrais e 
encaminhados às instituições com representação no Conselho. 
Art. 55 As decisões do Conselho não poderão implicar em nenhum tipo de despesa. 

Art. 58 Eventuais despesas dos membros do Conselho, no exerclcio de suas funções, 
serão objeto de solicitação junto à Secretaria Municipal de Educação, comprovando-se 
a sua necessidade, para fins de custeio. 

Art. 57 A Cêmara do FUNDES, caso julgue necessário, definirá os r81atórios e os 
demonstrativos orçamentários e financeiros que deseja receber do Poder Executivo 
Municipal . 

Art. 58 A Cêmara do FUNDEB, sempre que julgar conveniente e por decisão da 

-~ ~ -- -·-·· -- -·--·o-••<•"-~"~ 

servidor com função relacionada ao fundo para prestar esclarecimentos acerca do 
fluxo de recursos e a execução das despesas do FUNDES, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias, em conformidade com a 
lei nº 11 .494, de 20 de junho de 2007. 

Art. 59 Nos casos de falhas ou irregularidades, o Conselho deverá solicitar 
providências ao chefe do Poder Executivo e, caso a situação requeira outras 
providências, encaminhar representação à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas 
do Município/Estado e ao Ministério Público. 
Art. 60 Os casos regimentais omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho 
Municipal de Educação. 
Art. 61 Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as . 
disposições em contrário. 

GARDENIA CARVALHO SOUSA 
Presidente da Câmara da Ed. Básica 

JANAINA SILVA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara do FUNDES 

GILSON CARVALHO SILVA 
Presidente do CME 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVE:NIO :,,• 001/2022. 

CONVF.NIO DE CESSÃO DF. SERVIDOR PÚBLICO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICll'IO DE CAMPO MAIOR/PI 
ll A UllfllNSORIA PÚIJLICA DO ESTAIJO IJO PIAUÍ. 

O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI, pessoajurldíea de direilo público interno. inscrito no.CNl'J 
sob O n• 06.716.880í0001-83, eslabelccida 8 Praça Luiz Miranda, n• 31k, Centro, Campo Maior-PI. 
n~elc alo representado pelos respectivos gestores, o Prefeito Municipal, Sr. João Félix de Andradf 
Filho, (CPF nº 218.048.423-20), e o Seerctârio Municipal de Finanças, Sr. Adailton Oliveira de 
M?racs (CPF nº. 5S3.709.183-68), doravante denominada CEDENTE. e de outro lado a A 
~EF~NSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUt órgão Público do Poder Exccuti,o Estadual. 
msmto no CNPJ sob o nº 41.263.856/000l-37, com sede estabelecida â Rua Jaicós, nº 1435, Bairro 
llholas: CEP nº 64.014-060, neste ato rqnsenlado pelo Defensor Público Geral do .Estado do Piauí, o 
Sr. Erisvaldo Marques dos Reis, doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem. cm comum 
acordo, celebrar o presente Termo Adivito, conforme cláusulas e condiçõ~s a seguir: 

Cl,ÁUSULA PRIMEIRA- D' OBJETO 

Conslitui objeto do presente Termo Aditivo a prom,gação do prazo de vigência do Convênio n' 
00111022, por mais O 1 (um) auo, portanto, até 31/12/2023. 

CLÁUSULASEGUl\l>A-DARATIFICAÇÃO 

As partes conlralantes ratificam as demais cliusulas e condições estabelecidas pelo instrumer.to de 
convênio, não alterado pelo prcscnlc Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE 

Após a assinatura do aditivo deverá seu extrato ser publicado, no prazo legal, no Diário Oficial dos 
Municípios, na forma da lei. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (du:is) vias 
de igual teor e fonna, para um só e mesmo efcitode direito. 

~sv~,=~~~~~:.;::::·~·-: ... 
ERISVAI.DO ~ÍARQUES nos REIS 

Defensor Público Gemi do Estado do Piauí 
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